
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 4.816/2012 
 
Autor: Mara Gabrilli 
 

Data da 
Apresentação: 

05/12/2012 

 

Ementa: Dá nova redação ao art. 476 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para conceder estabilidade provisória ao portador 
de doença grave.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se ao PL-3797/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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